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Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das contas anuais e da

Previdência Municipal do Município de COTRIGUAÇÚ, exercício financeiro de 2023 - com o objetivo de subsidiar a

emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

A equipe técnica designada para análise dos autos conclui preliminarmente pela ocorrência dos achados abaixo

indicados, e sugere ao Exmo. Conselheiro Relator a citação do responsável, em obediência aos princípios do

contraditório e ampla defesa.

 

Ademais, sugere ao Conselheiro Relator a expedição das seguintes recomendações ao atual gestor:

 

12.1.1.1. publique na íntegra as peças de planejamento no Portal Transparência do Município e que faça constar

nas publicações em diário oficial o endereço eletrônico onde os anexos poderão ser consultados, nos termos do art.

48, II, § 1º, da Lei Complementar 101/2000. (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS);

12.1.1.2. implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em observância

aos preceitos constitucionais e legais (Tópico 8. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA)

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2023 a 31/12/2023VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
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1.1) Ausência de comprovação da realização da audiência pública de avaliação das metas fiscais do 3º

quadrimestre, implicando na sua não realização - Tópico - AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS

METAS FISCAIS

1.2) Ausência de disponibilização das alterações orçamentárias (Leis e Decretos) no Portal Transparência. -

Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) Meta Fiscal de resultado primário prevista na LDO para o exercício não foi alcançada em desacordo com a

L.C. Nº 101/2000, art. 4º, §1º e 9º - Tópico - RESULTADO PRIMÁRIO

2.2) Decreto de abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação sem indicação do cálculo da

tendência da arrecadação ou da indicação dos recursos - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2.3) Ausência de recursos financeiros suficientes para promover a integral quitação dos restos a pagar, em

desobediência ao art. 1°, § 1° da LRF (equilíbrio das contas públicas) - Tópico - QUOCIENTE DE RESTOS A

PAGAR

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem os recursos correspondentes - Tópico -

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

4.1) Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe

técnica - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.2) Não utilização da Código Destinação Recurso corretamente, implicando na inconsistência de informações

prestadas - Tópico - DESTINAÇÃO DE RECURSOS - APLIC

5) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Falha na prestação de contas aplic quanto às receitas de transferência do STN - Tópico -

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - VALORES INFORMADOS PELA STN

Encerrada a instrução preliminar,  é a informação que submete-se à apreciação superior.
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Em Cuiabá-MT, 25 de junho de 2024

 CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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